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d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 
à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláu-
sula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago 
como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da LGTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LGTFP, 
conjugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o tra-
balho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LGTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª

Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Município de Sever do Vouga, 26 de outubro de 2015.

Pelo Empregador Público:

Pelo Município de Sever do Vouga:

António José Martins Coutinho, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Sever do Vouga.

Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas públicas, Concessionárias e Afins:

João Manuel Claro dos Santos e António Augusto Pires Conceição, 
na qualidade de Membros da Direção Nacional e Mandatário, nos ter-
mos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, alínea e), dos Estatutos 
do STAL.

Depositado em 30 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 348/2015, a fl. 81 do Livro 
n.º 1.

30 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
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 Aviso n.º 322/2016

Acordo de adesão ao acordo coletivo de trabalho n.º 24/2015

Entre a freguesia de Tavarede e O SINTAP — Sindicato dos Traba-
lhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos 
ao Acordo coletivo de empregador público outorgado entre o Município 
de Figueira da Foz e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Entre Entidade Empregadora Pública, neste ato representada pelo 
Presidente da Freguesia de Tavarede, Vitor Manuel dos Santos Ma-
daleno e SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos, neste ato representado por 
José Ribeiro Jacinto dos Santos, na qualidade de Secretário Nacional e 
Mandatário do SINTAP,

É celebrado o presente Acordo de Adesão ao Acordo Coletivo de 
Empregador Público n.º 24/2015, de 12 de junho de 2015, e que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

A Freguesia de Tavarede adere, nos termos do disposto no ar-
tigo 378.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao Acordo Coletivo de Empregador 
Público n.º 24/2015, de 12 de junho, celebrado entre o Município de 
Figueira da Foz e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública e de Entidades com Fins Públicos, publicado no Diário 
da República, n.º 131, 2.ª série, de 8 de julho de 2015.

Cláusula 2.ª

A Freguesia de Tavarede aceita a aplicabilidade do acordo coletivo 
de empregador público identificado na cláusula anterior sem qualquer 
reserva e sem qualquer modificação do seu conteúdo, não sendo apli-
cável a cláusula 15.º, por não existirem bombeiros municipais no mapa 
de pessoal da freguesia.
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Cláusula 3.ª
Pelo presente acordo de adesão, e em cumprimento do disposto na 

alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, estima -se que 
serão abrangidos cinco trabalhadores da Freguesia de Tavarede.

Cláusula 4.ª
O presente acordo de adesão entra em vigor no dia útil seguinte ao 

da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.
Tavarede, 2 de novembro de 2015.
Pelo Empregador Público:
Vítor Manuel dos Santos Madaleno, Presidente da Freguesia de Tavarede.

Pela Associação Sindical:

Pelo SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pú-
blica e de Entidades com Fins Públicos:

José Ribeiro Jacinto dos Santos, Secretário Nacional e Mandatário 
do SINTAP.

Depositado em 27/11/2015, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, sob o n.º 339/2015, a fl. 79, do Livro n.º 1.

27 de novembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209208812 


